
 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ (MG) 

Em 15 de dezembro de 2020 

 

 

 

 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “f” do inciso III do artigo 80 da Resolução n.º 

195, de 25 de novembro de 1992, determina o arquivamento do Projeto de Decreto Legislativo n.º 

11/2020, de autoria do Vereador Paulo Arara, que concede o Diploma de Mérito Profissional ao 

Jovem Carlos Eduardo Ferreira, considerando a anulação do despacho de recebimento por detecção 

de impedimento regimental face à finalização do prazo limite para a apresentação de proposições de 

concessão de distinções honoríficas, fixado até o último dia útil do mês de outubro de cada ano, 

conforme disposto no parágrafo 4º do artigo 16 da Resolução n.º 516, de 3 de dezembro de 2003, e, 

ainda, ter esgotado o prazo regimental para recurso sem a manifestação do autor. 

 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CESAR RODRIGUES 

 


